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GABINETE   

DECRETO EXECUTIVO Nº270/2023   

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Caratinga, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
de conformidade com o que estabelece o art. 40, § 1º, inc. III 
e § 2º da CF/88, c/c art. 53, inc. III da Lei Municipal n º 
1.891/1990, 

DECRETA: 

  Art. 1º - Que o servidor público JOSE ANTONIO PENA, 
Matrícula nº 2938/6, Cargo Auxiliar de Serviços, lotado na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, 
aposentou-se voluntariamente, Aposentadoria por Idade, pelo 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, no dia 16/09/2023, 
benefício n° 215.612.377-7, com fulcro no disposto na Lei 
Municipal n° 2.523/1999.  

 Art. 2º - Fica declarado vago o cargo público efetivo de Auxiliar 
de Serviços, nos termos do artigo 35, inciso V da Lei Municipal 
n° 1.891/1990. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 14/11/2023. 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

  Caratinga, 16 de novembro de 2023. 

WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

RESOLUÇÃO CMDPD 004/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
através da Comissão Eleitoral, instituída pela Resolução 
CMDPD Nº. 002/2023, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Regimento Interno em conformidade 
com a Lei Municipal n.º3294/2012.  

 

RESOLVE: 

Homologar o resultado final das eleições para escolha dos no-
vos Membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência- CMDPD das Entidades e/ou instituições no 
âmbito Municipal, legalmente constituída, habilitada através 
do Processo Eleitoral,a compor o CMDPD, Biênio 2023/2025, 
conforme descrição abaixo: 

 

• ADEFIC-Associação dos Deficientes Físicos de 
Caratinga; 

• APAE- Associação de Pais e Amidos dos Excepcionais 
de Caratinga; 

• Recantos dos Idosos-  Pastor Geraldo Sales 
• Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caratinga; 
• FUNEC- Fundação Educacional de Caratinga; 
• Representantes do Segmento da População com 

Deficiência 
 

Caratinga, 14 de novembro de 2023. 

 

Júlio da Silva Mariano 
Presidente CMDPD     

 
PLANEJAMENTO E FAZENDA  

 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG – Extrato de Ata 285/2023 – 

Pregão Presencial 089/2023. Objeto: Aquisição de materiais de 

limpeza para atender as secretarias do Município. Vencedor com 

menor preço: IVONE CLEMENTE COSTA SENA - EPP, inscrita no 

CNPJ de nº 08.060.603/0001-90 – Valor Global de R$ 

639.360,00 (Seiscentos e Trinta e Nove Mil Trezentos e Ses-

senta Reais). Prazo de Doze Meses. Caratinga 16 de Novembro 

de 2023. Welington Moreira de Oliveira – Prefeito Municipal. 

 

 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Ata 286/2023 – 

Pregão Eletrônico N° 081/2023. Objeto: Aquisição de Alevinos 

das espécies Tilápia e Catfisch (bagre americano), para atender 

a demanda do programa Municipal + Peixes. Vencedor com me-

nor preço: WILLIAN CHAVES, inscrita no CNPJ de nº 
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34.4387.711/0001-40 - Valor Global de R$ 53.000 (Cinquenta 

e Três Mil Reais). Prazo de 12 meses. Caratinga/MG, 16 de No-

vembro de 2023. Welington Moreira de Oliveira – Prefeito Mu-

nicipal. 
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